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PORTARIA Nº. 39/2017
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017

“Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de
Execução de Contratos, e dá outras providências correlatas.”.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato
Grosso, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Municipal nº
021/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Servidora MARIA NILDA RIBEIRO DA CRUZ, portadora da RG
nº 1310283-4/SSP-MT e CPF nº 834.564.141-53 para exercerem a fiscalização dos contratos
abaixo relacionados:

CONTRATADA: IMPACTOS – INSTITUTO MATOGROSSENSSE DE POS-
RADUAÇÃO E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA

CONTRATO nº. 003/2017 – Prestação de Serviços de Capacitação Pedagógica para
Professores da Rede Pública Municipal de Novo Santo Antônio-MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 05 de Fevereiro de 2017.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 22 de Fevereiro de 2017.

ADÃO SOARES NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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